
SECRETARIA MUN.HABITACAO E DESENV.URBANO
SECRETARIA E DEPENDENCIAS

PROGRAMA - HABITACAO E CIDADE

AVALIAÇÃO METAS PPA 2026 - 2029
Exercício 2026

Órgão: 16 SECRETARIA MUN.HABITACAO E DESENV.URBANO
Unidade: 20 SECRETARIA E DEPENDENCIAS
Programa: 15 HABITACAO E CIDADE
Objetivo: PROMOVER O DIREITO A MORADIA DIGNA, ACESSIVEL E ADEQUADA PARA TODOS, COM FOCO NA REDUCAO DO DEFICIT HABITACIONAL
Justificativa: PROMOVER O PROCESSO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DO SISTEMA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO, REDUZIR O DEFICIT HABITACIONAL LOCAL
Público Alvo: FAMILIAS DE BAIXA E MEDIA RENDA, COM FOCO EM GRUPOS EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E MORADORES DE AREAS URBANAS OU RURAIS
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
Metas : 11 Cidades e comunidades sustentáveis

11.1 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas

Exercícios

Indicador
Unidade 
Medida

Índice 
Recente

Referência 2026 2027 2028 2029

50 FAMILIAS BENEFICIADAS NO PROGRAMA DE REGULARIZACAO FUNDIARIA / QUANTIDADE DE TITULOS - ANO Quantidade 1.998 1.998 870 643 870
51 PROVISAO DE MORADIA/ QUANTIDADE DE FAMILIAS BENEFICIADAS Quantidade 247 247 247 195 195

2026 2027 2028 2029

Código Ação Função Subfunção
Unidade 
Medida

Produto
Meta 
Física

Custo
Estimado

Meta 
Física

Meta 
Física

Meta 
Física

1001 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E INSTALACOES 16 HABITAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  QUANTIDADE

EQUIPAMENTOS E 
INSTALACOES 
ADQUIRIDOS OU 
MELHORADOS

2              92.100,00 2 2 2

2001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16 HABITAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  QUANTIDADE QTDE.SERVIDORES 12        1.345.700,00 13 14 15
2002 ESTAGIARIOS 16 HABITAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  QUANTIDADE ESTAGIARIO CONTRATADO 10            212.000,00 10 10 10
2003 REGIME DE ADIANTAMENTO 16 HABITAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  QUANTIDADE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 12                8.000,00 11 11 11
2007 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 16 HABITAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  UNIDADES UNIDADES MANTIDAS 2            189.600,00 2 2 2
2090 AUXILIO MORADIA 16 HABITAÇÃO 482 HABITAÇÃO URBANA  QUANTIDADE FAMILIAS BENEFICIADAS 247        1.014.000,00 247 195 195
2092 ALUGUEL SOCIAL 16 HABITAÇÃO 482 HABITAÇÃO URBANA  QUANTIDADE FAMILIAS BENEFICIADAS 1                7.700,00 1 1 1

TOTAL UNIDADE: 2.869.100,00      

Notas:
Unidades Administrativas Mantidas

1 Gabinete e Dependências 
"Lei 2000/2009 - Art. 33 B A Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano exercerá sua competência pelas seguintes unidades administrativas: (Redação dada pela Lei nº 2403/2014)

2 II - Departamento de Projetos Habitacionais, com:
1. Divisão de Planejamento Habitacional e Desenvolvimento
2. Divisão de Desenvolvimento Comunitário
3. Divisão de Projetos Habitacionais (Redação acrescida pela Lei nº 2310/2013)

Este documento tem por objetivo acompanhar e avaliar as metas e prioridades estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) para o período de 2026 a 2029, considerando as revisões e ajustes realizados pela Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 
2026. 



SECRETARIA MUN.HABITACAO E DESENV.URBANO
FUNDO MUN.DE HABITACAO INTERESSE SOCIAL

PROGRAMA - HABITACAO E CIDADE

AVALIAÇÃO METAS PPA 2026 - 2029
Exercício 2026

Órgão: 16 SECRETARIA MUN.HABITACAO E DESENV.URBANO
Unidade: 21 FUNDO MUN.DE HABITACAO INTERESSE SOCIAL

Exercícios

Indicador
Unidade 
Medida

Índice 
Recente

Referência 2026 2027 2028 2029

2026 2027 2028 2029

Código Ação Função Subfunção
Unidade 
Medida

Produto
Meta 
Física

Custo
Estimado

Meta 
Física

Meta 
Física

Meta 
Física

1010 HORIZONTE AZUL INVESTIMENTO 16 HABITAÇÃO 482 HABITAÇÃO URBANA  QUANTIDADE PROJETO EXECUTADO 1            970.746,04 0 0 0
2074 HORIZONTE AZUL CUSTEIO 16 HABITAÇÃO 482 HABITAÇÃO URBANA  QUANTIDADE PROJETO EXECUTADO 1        3.426.000,00 0 0 0
2091 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 16 HABITAÇÃO 482 HABITAÇÃO URBANA  UNIDADES UNIDADES MANTIDAS 1            460.900,00 1 1 1

TOTAL UNIDADE: 4.857.646,04      
TOTAL ÓRGÃO: 7.726.746,04      

Este documento tem por objetivo acompanhar e avaliar as metas e prioridades estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) para o período de 2026 a 2029, considerando as revisões e ajustes realizados pela Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 
2026. 


